
 

 

 

 

 

MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE SANTA MARIA 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 
Atestamos, para fins de comprovação de serviço técnico, que o profissional Muriel 

Medina Rodrigues, Arquiteta e Urbanista responsável técnico pela SANTIAGO 

PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA, prestou a Base Administrativa Da Guarnição 

de Santa Maria os serviços abaixo relacionados, com as seguintes características: 

 

Empresa Contratada: SANTIAGO PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA, CNPJ 

34.552.983/0001-90, Rua: Venâncio Aires, n° 2759 (Sala 02) – Bairro: Patronato  

CEP: 97010-000 – Santa Maria – RS, Nr Registro CAU: 37554-3 

 

Empresa Contratante: Base Administrativa Da Guarnição de Santa Maria, CNPJ 

09.575.381/00021-92, Avenida Borges de Medeiros, 1515, Santa Maria RS.. 

 

Contrato n°:. 

Valor do Contrato: R$ 10.000,00 

Período de Participação: de 26/01/2025 a 30/05/2025 

 

Endereço da obra/serviço: Rua Apel nr 65, Santa Maria RS. 

 

Objeto do contrato: SUPRESSÃO/CORTE/RETIRADA DE VEGETAÇÃO,  D A  

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE SANTA MARIA/RS, localizada em 

Santa Maria–RS 

Número do RRT:  

Responsável técnico: Muriel Medina Rodrigues, registro: A70189-0 

Execução - Supressão/corte/retirada de vegetação – Base Administrativa da Guarnição 

de Santa Maria/RS: 

 

Os serviços executados incluíram: 

 

Supressão/corte/retirada de vegetação conforme autorização ambiental 

vigente; 

 

Remoção completa do material lenhoso, resíduos vegetais e demais 

subprodutos gerados; 
 

Transporte e destinação ambientalmente adequada de todos os resíduos 

provenientes da supressão; 

 

A destinação final foi realizada em unidade licenciada, sendo 

encaminhados para o ECOSANTA GESTAO INTEGRADA DE RESIDUOS 

LTDA – Sob o CNPJ: 05.549.855/0001-90, devidamente autorizada pelo órgão 

ambiental competente, conforme comprovantes de recebimento e 

manifestos de transporte. 

Atestamos também que os serviços foram desenvolvidos dentro das condições técnicas e 

prazos estabelecidos, satisfatoriamente, não existindo, em nossos registros, até a presente 

data, fatos que desabonem a conduta da empresa contratada e responsabilidade com as 

obrigações assumidas. 



 

Santa Maria 20 de Novembro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

MAIER DE AVILA KHATIB – 2º Tenente 

CPF 804552980-68 

Fiscal de Contrato 
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